
ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL

"Responsabilidade e Trabalho1'

INDICAÇÃO CONJUNTA DE m 27/2021

SAMARA BANDEIRA DE PAIVA E ELLAYNE MARIA CHAVES MARTINS, Vereadoras com

acento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais, e com amparo no Art. 95
do Regimento interno desta Casa, vem por meio desta.

INDICAR:

EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que
viabilize condições no sentido de implementar poiitica de controle de Zoonoses e da
população de Animais Domésticos com a abertura de um abrigo no Município de
Carnaubal/CE.

JUSTIFICATIVA: A presente Indicação que ora se apresenta para apreciação, é de elevada
importância para o município, pois trata do controle da população de animais,
abandonados, posse responsável, vacinação, controle das zoonoses e demais providências.

Elaborar políticas públicas que contemplem os direitos dos animais é matéria de alta
relevância para nosso município. Criando mecanismos para coibir práticas de abandono
com abertura de um abrigo no Município de Carnaubal/CE, podendo ser considerado
também campanhas de adoção e controle de zoonoses.

INDICO: Na forma Regimental após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que o Senhor
Prefeito Municipal analise esta indicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Carnaubal - Ceará, 16 de Março de 2021.
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